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ERRATA 

 
No extrato do contrato, publicado no Diário Oficial do Municipio 
nº 745/2023, no dia 17/05/2023 - página 02.  
ONDE SE LÊ:  [...]Extrato do Contrato n° 018/2023[...] 
LEIA-SE:        [...]Extrato do Contrato n° 118/2023[...] 

Água Clara (MS), 17 de maio de 2023. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

Errata. Extrato da Justificativa do Termo de Colaboração n° 

004/2023. Processo Administrativo n° 134/2023. Termo de 

Colaboração n° 004/2023. Retifica-se por incorreção o 

Extrato da Justificativa para Ausência de Chamamento Público 

publicado no Diário Oficial Municipal n° 745/2023 de 

17/05/2023. Página 1.  

ONDE LÊ-SE: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2022. 

LEIA-SE:       TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2023. 

ÁGUA CLARA/MS, 17 de maio de 2023 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO - EDITAL VIII – PROCESSO 
SELETIVO Nº 008/2023. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O 
RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO EDITAL VIII – PROCESSO SELETIVO Nº 
008/2023, conforme relação constante no Anexo I deste 
Edital. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023 
RESULTADO PRELIMINAR 

01. Cargo: Vigia 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 0101-1 Dioni Gomes dos Reis  4,0 

2º 0101-2 João Maria Borges 2,0 

3º 0101-3 Magno Rodrigues da Silva 1,0 

4º 0101-4 Valquíria Freitas Maciel 1,0 

5º 0101-5 Ana Paula Elias Gonçalves 1,0 

6º 0101-6 
Habacuque Guilherme de 

Almeida 
1,0 

7º 0101-7 Sebastião Jesus de Freitas 0,0 

8º 0101-8 Valdir Rodrigues Pereira 0,0 

9º 0101-9 João Soares de Lima 0,0 

10º 0101-10 Eloisa Rodrigues Pereira 0,0 

11º 0101-11 Eliete de Oliveira  0,0 

 

02. Cargo: Trabalhador Braçal 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º  0201-01 Magno Rodrigues da Silva 10,0 

2º  0201-02 Deyse Rodrigues Alves 2,0 

3º  0201-03 Adriana Aparecida dos Santos 2,0 

4º  0201-04 Luana Amorim Araquan 1,0 

5º  0201-05 Emilia Cristhina Ferreira Silva 1,0 

6º  0201-06 Almir Ramão 0,0 

7º  0201-07 Celita Rodrigues Pereira 0,0 

8º  0201-08 Roselita Oliveira Santos 0,0 

9º  0201-09 Ivone Rodrigues Pereira 0,0 

10º  0201-10 Selma Rodrigues Souza 0,0 

11º  0201-11 Soraia Ramos da Silva 0,0 

12º  0201-12 Vanessa Alves da Silva 0,0 

13º  0201-13 Aline dos Santos Silva 0,0 

14º  0201-14 Gabrieli  Martins Silva 0,0 

15º  0201-15 Gabriele Martins dos Santos 0,0 

 

03. Cargo: Instrutor de Música 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 0301-01 Luiz Mendes dos Santos 2,0 
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04. Cargo: Auxiliar de Consultório Odontológico 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º  0402-01 Nathália de Moura Galdino 14,0 

2º  0402-02 Cristiane Duarte 8,5 

3º  0402-03 Gislaine de Souza Purificação 7,5 

4º  0402-04 Ana Claudia Borges 2,0 

5º  0402-05 Vanessa Alves da Silva 0,0 

6º  0402-06 Gabriela Rosangela Ribeiro Miranda 0,0 

7º  0402-07 Giovana Silva Lima 0,0 

8º  0402-08 Luana Amorim Aragan 0,0 

    

05. Cargo: Técnico de Enfermagem 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 0502-1 Maria Helena Araujo da Silva Costa 22,0 

2º 0502-2 
Alcione Aparecida Ferreira de 

Souza 
20,0 

3º 0502-3 Thais Priscila dos Santos Ribeiro 7,0 

4º 0502-4 
Jenifer Aparecida Muniz do 

Nascimento 
4,0 

5º 0502-5 Taynara Rose Nascimento Ramos 3,0 

6º 0502-6 
Valdirene Francisca da Silva 

Junqueira 
0,0 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO. Processo 
Administrativo n° 039/2023. Dispensa de Licitação 
017/2023. Contrato Administrativo n° 024/2023. Partes: 
Município de Água Clara/ MS através do Fundo Municipal de 
Saúde e a empresa Recanto Esperança Prime Clinica de 
Recuperação Ltda. OBJETO: contratação de clinica 

especializada em serviço de internação compulsória com 
tratamento psiquiátrico/químico, a fim de atender Mardoqueu 
Claudino Lima de Morais, em atendimento ao processo/autos 
nº 0800138-68.2023.8.12.0049. DO DISTRATO - E por terem 
assim livremente acordado, as partes Contratantes, 
mutuamente, nada tendo a exigir um do outro, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas e assim, 
razão pela qual mandaram lavrar o presente TERMO DE 

RESCISÃO BILATERAL, fica rescindo o valor de R$ 10.200,00 
(Dez mil, duzentos reais) do contrato e estabelecendo a data 
de 27 de março de 2023, para o termino da vigência 
contratual. FUNDAMENTO LEGAL – A presente RESCISÃO 
AMIGÁVEL fundamenta-se na clausula decima primeira, item 
11.2 do contrato e art. 79, inciso II da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Data: 16/05/2023. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Saúde – 
Jessica Costa Corim Vital. Contratada: Recanto Esperança 
Prime Clinica de Recuperação Ltda. – Lucilene Ferreira. 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 

Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa para prestação de 
serviço de supressão de árvores, para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, seguindo 
as disposições do termo de referencia e seus documentos em 
anexos, solicitado pela da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo. Ratifico a dispensa de licitação, em 
cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 047/2023. EMPRESA NO MENOR 
VALOR: D E de FERREIRA DE ALMEIDA LTDA. CNPJ: nº. 
37.953.003/0001-50. VALOR: 16.800,00 (dezesseis mil, 
oitocentos reais) 

Água Clara – MS, 17 de maio de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

 

06. Cargo: Educador Cuidador 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 0602-1 Thiago Francisco dos Santos 6,0 

2º 0602-2 
Valdirene Francisca da Silva 

Junqueira  
4,5 

3º 0602-3 Damiana Mira Ferreira  4,5 

4º 0602-4 Dejanete Almeida Candido  4,5 

5º 0602-5 Deyse Rodrigues Alves  3,0 

6º 0602-6 Mariuza Almeida Flor  2,5 

7º 0602-7 Susana Lemos Ribeiro 2,0 

8º 0602-8 
Fernanda Silva Nascimento Puquer 

Lima  
2,0 

9º 0602-9 Eliane Santos Rocha 2,0 

10º 0602-10 Sueli Barbosa de Sousa 0,0 

11º 0602-11 Rosilda Lima da Silva 0,0 

12º 0602-12 Célia Cristina da Silva 0,0 

13º 0602-13 Eliany Martins da Silva 0,0 

14º 0602-14 Eloisa Rodrigues Pereira 0,0 

15º 0602-15 Emilia Chisthina Ferreira Silva 0,0 

16º 0602-16 Raquel Venâncio 0,0 

17º 0602-17 Macela Carvalho 0,0 

18º 0602-18 Eliete de Oliveira 0,0 

19º 0602-19 Maria Gabrielli Gomes Ferreira 0,0 

20º 0602-20 
Lorrayne Letícia Magalhães de 

Souza 
0,0 

21º 0602-21 Gabriele Martins dos Santos 0,0 

22º 0602-22 Luana Amorim Aragan 0,0 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/

		2023-05-17T15:42:30-0300
	ANDREA DE SOUZA TAMAZATO DA SILVA:60961481153




